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0 Ministro de Estado da EDUCAçAO E CULTURA. usando da 
competencia que Ihe foi delegada pelo Decreto n o  857. de 15 de agosto dc 1979, c tendo 
em vista o Parecer do Conseiho Federal de Educaçäo n 0  779/81, conforme consta do 
Proccsso CFE n° 986/8I e 200711/82. do Ministério da Educaç5o e Cultura. 

RESOLVE: 

Art. 10 - Flea aprovado o novo Estatuto da Universidade Federal de 
Santa Catarina, que corn esta é puhilcado. 

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçOcs cm contrário. 
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TITULO VII 
DIsI'osIcOEs GERAIS E TRANSITORIAS 

Ruhem Ludwig 

0 presente Estatuto foi aprovado pelo Conselho Universitário, em 
sessSo realizada no dia 03 de novembro de 1978 - Resolucao n° 065/78. 

Alterado pelas Resoluçöes it's 030. 031, 032, 040, 053 de 1980: 018. 
029 e 038 de 1981; 059 dc 1983: 039. lOS c 136 de 1984; 107, 129. 131 e 144 de 1985: 
082e 109 de 1986; 009 c 0 1 3-A de 1987;078de 1988:045de 1989;052de 1990;043de 
1991:081.082,095e106de1993:48c80de1994:011e026de1995C032dC 199604  

de 1997 e 021 de 2002. 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA - 

ESTATUTO'  

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARTA No 56 DE 10  DE FEVEREIRO DE 1982 

Aprova o Estatuto da Universidade Federal de Santa Catarina 
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UNIVERSIDAI)E FEDERAL LIE SANTA CATARINA 

ESTATUTO 

participação no desenvolvirnento da sociedade brasileira e 
colaborar na sua formação continua; 

incentivar o trabaiho deQ1jsa e ivestigco yjyDtIa, 
ciaii 	desenvolvirnento da ci 	 cnoloia e da 
criação e difusão da cultura e, desse modo, desenvolver o 
entendiniento do hornern e do rneio em que vive; 

Q[aniover  a divulgftc o de conhecimentoscuais 
K.. 	cientIficos e técnicos que constituem patrimônio da 

	

1iiade é -  cornunicar o saber através do ensino, de 	' 
put)liCaçOcs ou de outras formas de cornunicação; 

estirnular o conhecimento dos problemas do inundo presente, 
em particular os nacionais e regionais, prestar serviços 
especializados a cornunidade e estabelecer corn esta unia 
relação de reciprocidade; 

romover a extensão, aberta 
visando a 	usão as conquistas e benefIcios resultantes da 
criação cultural e da pesquisa cientIfica e tecnológica 
geradas na instituição. 

TITULO II 
DA ESTRUTU RA -UNffERIA 

CAPITULO I 
l'RINCIPIOS GERMS 

Art. 50  A Univcrsidade Federal de Santa Catarina onganizar-se-á corn 
estrutura e rnétodos de funcionarnento que preservern a unidade de suas funçöes de 
ensino, pesqwsa e extcnsao e assegurern a plena utihzaçao dos seus recursos 
materials e hurnanos. vedada a duplicaçao de rneios para tins identicos. 

Art. 6' A Universidade estruturar-se-á em Departamentos, coordenados 
por Unidades. 

Para Os efeitos da Lei e deste Estatuto. as Unidades Universitárias 
serao os Ccntros, sendo esta denorninaçäo privativa dos referidos orgaos. 

atividades decxtenso. envolvidos em 
cada curso oii projeto, desenvolver-se-ão sob a responsabilidade dos 
Departarnentos dc urn rnesrno ou de diferentes Centros. responsaveis pelos 
respectivos carnpos de cstudos. 

TITULO I 
DA UNIVERIDADE E SEUS FINS 

Art. 10  A Universidade Federal de Santa Catarina (.Q)autarcwIe 
çgimc esçcia vinculada ao M1m.sjQ uç(Lei n° 3.849 de 18 de 

dezembro de 960 Decreto n° 64.824 de 15 dejulho de 1969), é urna instituiçäo 
de cnsino superior e pesquisa, corn sede no Campus Universitário Reitor João 
David Ferreira Lima, em FlorianOpolis, Capital do Estado de Santa Catarina. 

Art. 2° 	A Universidade, corn autonomia administrativa, didático- 
cientiflca, gestão tinanccira c disciplinar, reger-se-á pela legislaçao federal que Ihe 
for pertinente, pelo prcscnte Estatuto, pelo Regirnento Gera], pelos Regimentos 
dos Orgos da Adrninistraço Superior e das tJnidades Universitárias e pelas 
Resoluçöes de seus Orgios. 

Art. 3" A Universidade tern por finalidade produzir, sisternatizar e 
socializar o saber I IlootlCo L ILfltIf i.o irtistico e tccnologico anipli indo e 
aprofuidiindafbrrnaçao do ser humano para 0 exerciclo protissional, a retiexäo 
critica, a solidariedade nacional e internacional, na perspectiva da construção de 
urna sociedade justa e democrática e na defesa dii qualidade da vida. 

Art. 40  A educação superior tern por finalidade: 

estimular a 	cultural e o desenvolvimento do espIrito 
cientIfico e do pensamento reflexivo; 

formarIjllIQInada$ nas diferentes areas de conhecimento, 
aptos para a inserção em setores profissionais e para a 
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Art. 7° A criaçito de novos Centros ou Departamentos dependerá sempre 
da amplitude do campo de conhecimentos abrangidos e dos recursos materiais e 
humanos que devam efetivamente ser utilizados em seu funcionamento, 
observando o disposto no art. 5° deste Estatuto. 

CAPITULO II 
DAS UNIDADES UNiVERSITARIAS 

Art. 8° Constituem Unidades Universitárias, na forma do art. 6°, § 1° 
deste Estatuto: 

I. Centro de CiCncias Bio!Ogicas; 

H. Centro de Ciências FIsicas e Matemáticas; 

Centro de Filosotla e Ciências Humanas: 

Centro de Comunicaçao e Expressão; 

Centro de Ciências da Sa6de; 

Centro TecnokSgico; 

Centro Sócio-EconOrnico; 

Centro de Ciências da Educaçao; 

Centro de Ciências Agrárias; 

Centro de Desportos; 

Centro de Ciências JurIdicas. 

Art. 9° As Unidades Univcrsitárias agruparão o ensino e a pesquisa 
básicas, congregando areas fundamentais de conhecimento humano, estudado em 
si mesmo ou em vista de ulteriores aplicaçOes, e desenvolverão o ensino ou 
formaçao profissional e a pesquisa aplicada. 

Parágrafo ünico. A Universidade rnanterá, jut -Ito ao Centro de Ciências 
da Educação, urn Colégio dc Aplicação, abrangendo nIveis de ensino que 
permitam experlmentaçoes, inovaçöes pedagOgicas e estágios pat-a Os CUt-SOS da 
Area educacional. 
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CAPITULO Ill 
DAS SUBUNIDADES UNIVERSITARIAS 

Art. 10. 	Os Departamentos. como Subunidades Universitárias, 
constituern a rnenor fração dos Centros, pat-a todos os efeitos de organizaçao 
administrativa, didático-cientitica. bern como de distribuição de pessoal. 

§ 1° Os Departamentos desenvolvcrão atividades de ensino, pesquisa e 
extensao. no ãrnbito de suas areas especIticas. 

§ 2° Para que possa ser implantado. o Departarnento deverá ter: 

I. no mInimo 15 (quinze) docentes; 

11. disponibilidade de instalaçöes e equipamentos. 

§ 3° Os Departamentos que integrani as diversas Unidades Universitárias 
constam da relação anexa an Regimento Geral. 

CAPITULO IV 
E)OS ORGAOS SUPLEMENTARES 

Art. 11. Para meihor desempenho de suas atividades. a Universidade 
disporá. alérn dos Centros referidos no CapItulo 11 deste Titulo, deOrã 
Suplernentares de natureza técnico-adrninistrativa, cultural, recreativa e de 
Tsistétcia an estudante. 	- 	- 

Art. 12. OsOrgãos Supleme. corn subordinacão direta ao Reitor, 
que, no entanto, poderã atribuI-la ao Vice-Reitor e aos Pró-Rcitores, São os 

seguintes: 

l3iblioteca Universitária; 

II. Restaurante Universitãrio; 

M. Imprensa Universitãria; 

Museu Universitário Prof. Oswaldo Rodrigues Cabral; 

Hospital Universitãrio Prof. Polydoro Ernani de São Thiago; 

Nücico de Processarnento de Dados; 

Escritório de Assuntos Internacionais; 

Editora Universitária; 

Biotério Central. 

§ 1" 	
de pessoaldocente. 
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§ 2 Para fins de ensino, pesquisa e extenso, os Orgäos Suplcmentares 	
a) I)iretoria de lJnidades; 

	

estarào a serviço da Universidade, na forma discrirninada pelo Regimento da 	 b) Chefia de Departamentos. 
Reitoria, o qual disciplinará também a sua forma de administraço. 

TITULO iii 
DA ADMINISTRA4;A0 UN! VERSITARIA 

CAPITULO i 
DISP0s!(;6Es GERAIS 

Art.. 13. A administraço universitária far-se-a em nIvel superior e em 
nIvel de Unidades, Subunidades e Orgäos Suplementares. 

Art. 14. A Administração Superior efetivar-se-á por intermédio de: 

I.6rgdos Deliberativos Centrais: 

Conseiho Universitário; 

Cmara de Ensino de Graduaçao; 

Câmara de POs-Graduação; 

Cãmara de Pesquisa; 

Cârnara de Extensäo; 

Consetho de Curadores. 

II.\OosExecutivosa 	
(( POA  

Reitoria; 

Vice-Reitoria; 

!rOReitoria 

d) Secretaria Especial. 

Art. 15. A adrninistraçäo em nIve! de Unidades efetivar-sc-á por 
intermédio de: 

I. Orgãos Deliberativos Setoriais: 

Conselhos das Unidades; 

Departarnentos. 

II. OrãosExecutivosSetorjajs:  

CAPITULO II 
DOS ORGAOS DELI BAILJiTBAIS 

SEcAO i 
DO CONSELHO UNIVERSITARIO 

Art. 16. 0,_C4vjWjLo UniversitAriS2 o og máximn de!ibejQ C. 

normativo, cornpetindo-lhc definir as diretrizes da polItica universitária, 
ii1r sua execuçäo e avaliar os seus resultados, em conformidade corn as 

finalidades e os princIpios da Instituiçäo, compOe-se: 

do Reitor, como Presidente; 

do Vice-Reitor, como Vice-Presidente; 

dos Pró-Reitores das atividades de Ensino, de Pesquisa e de 
Extensão; 

dos Diretores das Unidades Universitárias; 

de 3 (três) representantes da Câmara de Ensino de Graduacão; 

de 3 (três) representantes da Câmara de Pos-Graduaco; 

de 3 (três) representantes da Cãrnara de Pesquisa; 

de 3 (trCs) representantes da Câmara de Extensao; 

de 1 (urn) Professor representante de cada Unidade 
Universitária, eleito pelos seus pares, através de eleiçOes diretas, 
para urn rnandato de 2 (dois) anos, permitida urna reconducao; 

de 1 (urn) Professor representantc dos Professores de Educacão 
Biisica da UFSC, eleito pelos seus pares, através de eleiçOes 
diretas. para urn mandato de 2 (dois) anos, permitida uma 
reconduçao; 

de 6 (seis) represcntantes dos Servidores Técnico-
Adrninistrativos da UFSC, eleitos pelos seus pares, através de 
eleiçOes diretas. para urn rnandato de 2 (dois) anos, perrnitida 
urna reconduçao; 
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XII. de 6 (seis) reprcsentantes do Corpo Discente, indicados pelo 

DiretOrio Central dos Estudantes, para urn mandato de 1 (urn) 

ano, permitida uma reconduço; 

Xlii. de 6 (seis) representantes da Comunidadc Externa, sendo 3 (trés) 

indicados, respectivarnente. pelas FcdcraçOes da ind(istria. do 

Comércio e da Agricultura, de 2 (dois) indicados pelas 

FederaçOes dos Trahaihadores do Estado de Santa Catarina e de 

I (urn) indicado pelo Sindicato dos Trabaihadores dii liducaçiio 

do Estado de Santa Catarina. para urn mandato dc 2 (dois) anos, 

permitida urna reconduçao. 

Parágrafo ünico. Os representantes mencionados nos incisos V, VI, VII, 

VIII, IX, X, XI, Xli e XIII terio cada qual urn suplente, elcito ou designado 

conforme 0 caso, pelo mesmo I)5S0 e na rnesrna ocasiao da escoiha dos 

titulares, aos quais substituern, automaticamente, nas tittas, inipedimentos e 

vacéncia. 

Art. 

1. exercerrorno or25o deliherativo, cQrj.SJitiyQ.,.flQtflhijy 	ZI 

jut isdu io 'upu tot da LJmLrId'ldL em materi d&. en'tno 

pesquisit. extensao e adniinistracao; 

II. juigar. em grau de recurso, Os processos originários das CIrnaras 

de Ensino de Graduaço, dc Pós-Graduaçio. de Pesquisa c de 

Extenso, quando arguida it infringéncia a Lei; 

ill. reformar o presente Estatuto por 3/5 (trés quintos) do total de 

seus rncrnbros, submetendo-o a aprovação pelo Orgão 
competente do Ministério da Educação; 

aprovar 0 Regimento Geral da Universidade e reforrná-lo. 

obedecendo ao quorum do inciso anterior; 

elaborar e aprovar o scu próprio Regimento: 

aprovar o Regirnento dos demais órgios da Administração 

Superior; 

aprovar as normas e diretrizes sobre o regime de trabalho do 

pessoal docente; 

Viii. apreciar os pianos plurianuais de atividades universitiirias. 

apresentados pelo Reitor; 

IX. normatizar, nos termos da iegislaçao vigente. 0 processo cicitoral 

referente a escoiha do Reitor e Vice-Rcitor da UFSC: 

Estatuto dii tJFSC 

apreciar os vetos do Reitor as decisOes do prOprio Conseiho; 

emitir parecer sobre a prestaçao anual de contas do Reitor; 

Xii. apurar it responsabitidade do Reitor quando, por ornissäo ou 

tolerancia, perrnitir ou favorecer o näo-cumprimento de 

Iegislaçao; 

decidir sobre a criação, desdobrarnento, tncorporaçäo, fusão e 

extinçâo de Unidades Universitárias e sobre a agregaçäo de 

estabelecimentos de ensino superior isolados, bern como sobre a 

criaçao, transtormaçao de regime jurIdico ou extinção dos 

6r-dos Suplernentares, na forma da Iegislaçao; 

deliberar. em grau de recurso, sobre decisOes administrativas do 

Reitor ou de outros Orgäos ou autoridades universitárias, desde 

que tornadas por delegaçao desse; 

propor ao Governo Federal, quando apurada a responsabilidade 

de que trata o inciso XII do presente artigo, em parecer 

fundarnentado e aprovado por 3/5 (trés quintos) dos seus 

membros, a destituiço do Reitor e/ou Vice-Reitor; 

decidir, apOs inquérito administrativo, sobre a intervenção em 

quaiqucr Unidade ou Subunidade, por rnotivo de infringência da 

legislaçiio vigente; 

aprovar o Calenddrio Escolar; 

apreciar o relatório anual de atividades, apresentado pelo Reitor; 

deliberar sobre a concessäo de dignidades universitárias; 

deliherar sobre outras matérias que the sejam atribuIdas no 

presente Estatuto e no Regimento Geral, bern como sobre 

dluestoes que neles ou em quaisquer outros regirnentos sejarn 

omissas, submetendo a decisao, quando nccessário, a 
hornologaçio do Consciho Nacional de Educaçäo. 

sEçAo ii 
DAS CAMARAS 

Art. 18. A Cârnara de Ensino de Graduacao, órgao deliberativo e 

consultivo em rnatéria de Ensino de Graduaçao. compOe-se: 

I. do Pró-Reitor de Ensino de Graduaçiio, corno Presidente; 

Ii. de 1/3 (urn terço) dos Coordenadores de Curso de Graduação 

de cada Unidade, sendo a fração igual ott superior a 0,5 

ii  
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computada como 1 (urn) rcpresentante, corn urn rniflirno de urn 

representante por Unidade; 

In. de representantes discentes dos Cursos de Graduaçao, indicados 

pela respectiva entidade estudantil, na proporçâo de 115 (urn 

quirito) dos rnernhros nin discentes da Cãmara. 

Parágrafo ünico. 	Juntarnente corn os representantes titulares 
deverão ser indicados os respectivos suplentes. 

Art. 19. Compete a Cmara de Ensino de Graduaçiio: 

aprovar OS CurrIculos dos Cursos de Graduaçäo; 

propor ao Conseiho Universitdrio poifticas c normas ielativas ao 

Ensino de Graduaçao; 

aprovar a criacao ou suprcssão de Cursos dc Graduacao; 

atuar corno instãncia recursal nit irea de graduaçao, quando for 

arguida ilegalidade no juigarnento, em processos origindrios dos 

Conscihos das Unidades; 

clahorar e aprovar as normas de funcionamento para a Câmara: 

aprovar as normas referentes ao Processo Seletivo; 

estabelecer as poIIticas dc avaIiaçao dos Cursos de Graduação; 

propor ao Conseiho UniversiuIrio normas e diretrizes sobre o 

regime de trabaiho do pessoal docente; 

manifestar-se sobre assuntos, propostas ou pianos afetos it suit 

Area de atuação; 

cleger OS representantes da Cärnara junto ao Conseiho 
Universitdrio, ficando vedada a indicaçio de rnais de 1 (urn) 

representante por Unidade. 

Art. 20. A Camara de POs-Graduaçao, órgão deliherativo C consuitivo 
em matéria de pos-graduaçao. cornpoe-se: 

do Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-GraduacSo. como Presidente; 

de 1/3 (urn terço) dos Coordenadores de Prograrnas de Pós-

Graduaçio stru.to sensu de cada Unidade, sendo a fraçiio igual 
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ou superior a 0.5 cornputada corno I (urn) represcntante. Corn 

urn rninimo de urn representante por Unidade; 

de representantes discentes dos Cursos de Pós-Graduaçäo, 

indicados pela respectiva entidade estudantil, nit proporção de 

115 (urn quinto) dos membros nSo- discentes da Camara. 

Art. 21. Compete A Cãmara de Pos-Graduaçao: 

1. propor ao Conseiho Universitário polIticas e normas relativas a 
pas-graduaçao; 

aprovar a criaçio, suspensao e supressao de Cursos de Pós-

Graduaçao stricto sensu, observada a legislação vigente; 

atuar corno instãncia recursal na area de pos-graduaçao, quando 

for arguida ilegalidade no julgarnento. em processos originarios 

dos Conselhos das Unidades; 

elaborar c aprovar as normas de funcionamcnto para a Cãmara; 

propor ao Conseiho Universitdrio norrnas e diretrizes sobre o 

regime de trabaiho do pessoal docente; 

estabelecer as 	polIticas de avaliaçäo dos Cursos de Pós- 

Graduaçäo; 

manifestar-se sobre assuntos, propostas ou pianos afetos a suit 

area de atuaçao; 

eleger os representantes da Cãmara junto ao Conseiho 

Universitário, ficando vedada a indicaçao de mais de 1 (urn) 

representante por Unidade. 

Art. 22. A ('mara de Pesquisa. Orgão deliberativo e consultivo em 

rnatéria de pcsquisa, compöe-se: 

do Pró-Rcitor de Pesquisa e Pds-Graduaçao. como Presidente; 

II. de 1 (urn) representante dos pesquisadores de cada Unidade, 

quc possua tItulo de doutor hd pelo menos 5 (cinco) anos: 

111. de representantes discentes, bolsistas de pesquisa dos Cursos de 

Graduaçäo ou Pós-GraduaçSo, indicados pelas respectivas 

entidades estudantis, na proporçao de 1/5 (urn quinto) dos 

rnemhros nao-discentes da Camara. 

Art. 23. Compete a Camara de Pesqinsa: 

I. propor ao Conselho Universitario politicas e norrnas relativas a 
pesq u isa: 
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11. atuar como instncia recursal na area de pesquisa, quando for 

argQida ilegalidade no juigamento, em processos originários dos 

Conseihos das Unidades; 

Iii. elaborar e aprovar normas de funcionamento para a Cãmara; 

IV, propor ao Conseiho Universitário normas e diretrizes sobre 

regime de trabaiho do pessoal docente: 

V. estabelecer as polIticas de avaiiação das atividades de pesquisa; 

manifestarse sobre assuntos, propostas ou pianos afetos a sua 
Area de atuaçäo; 

eleger Os representantes da Cãmara junto ao Conseiho 

Universitário, ficando vedada a indicaçao de mais de i (urn) 
representante por Unidade. 

Art. 24. A Câmara de Extensäo, órgäo deliberative e consuitivo em 
matéria de extensäo. compoe-se: 

I. do PrO-Reitor de Cuitira e Extensao, como Presidente; 

11. de 1 (urn) representante docente de cada Unidade, participante 

em atividades de extensäo; 

III. de representantes discentes dos Cursos de Graduaçio e Pós-

Graduaçiio, indicados peias respectivas entidades estudantis, na 

proporço de 115 (um quinto) dos mcmbros nao-discentes da 

Cãmara. 

Art. 25. Compete a Camara de Extensao: 

propor ao Conseiho Universit:Irio poifticas e normas relativas a 
extensao; 

atuar corno instãncia recursal na area de extensao, quando for 

argUida iiegaiidadc no juigamento, em processos originários dos 

Conscihos das Unidades; 

III, elaborar e aprovar as normas de funciotiamento para a Cilmara; 

IV. propor ao Conseiho Universitário normas e diretrizes sobre o 

regime de trabaiho do pessoai docente; 

V. estabelecer as polIticas de avaiiaçuio das atividades de extensào; 

VI. manifestar-se sobre assuntos, propostas ou pianos afetos a sua 
Area de atuaçäo; 

Vi!. eleger os representantes da Câmara junto ao Conseiho 

Universitiirio, ficando vedada a indicação de mais de I (urn) 

rcpresentante por Unidade. 

sEçAo lii 
DO CONSELUO DE CURADORES 

Art. 26. Oconseiho de Cwadores órgaodeiiherativocconsultivoem 

materiadeIiscaiizaciioeconOmica efmnanceiradaUniversidade,compOe-se: 

1. de 4 (quatro) membros da carreira do magistërio, escoihidos pelo 

Conseiho Universitário, que não o integram, observada a 

natureza especializada nas rnatérias de competéncia do Orgäo e, 

sempre que possIvei, o sisterna de rodIzio entre as diversas 

Unidades: 

II. de 1 (urn) representante dos empregadores e de 1 (um) 
representante dos empregados. indicados em sistema de rodIzio 

pelas respectivas Federaçoes Sindicais que tenharn sede cm 

Santa Catarina; 

IH. de I (Lim) representante indicado pelo Ministério da Educação, 

mediante soiicitaçäo do Reitor: 

de I (um) representante do Corpo Discente; 

dc I (urn) rcpresentante dos Servidores Técnico-Adrninistrativos 

da Universidade Federal de Santa Catarina, eleito por seus pares 

em eleiçao direta e secreta. 

§ 1' 0 Presidente do ('onselho de C'uradores sera eleito por seus pares, 

dentre os representantes a que se refere o inciso 1, por rnaiona de votos e tera 

mandato de 1 (Lim) ano, podcndo ser reconduzido por idêntico periodo. 

§ 2" Scrá de 2 (dois) anus o mandato dos represcntantes referidos nos 

incisos I. H. III e V e de 1 (urn) ano. o do representante rcferido no inciso IV. 

admitindo-se, em todos Os casos. uma recouduçao ou reeieiçao por perlodo 

idêntico ao primeiro. 

§ 3° Caberii ao Diretório Central dos Estudantes indicar a representaçiio 

estudantil no Conseiho de Curadores, ohedecidas as normas deste Estatuto e 

Regimento Geral. 

Art. 27. Sao atribuiçOes do Conseiho de Curadores: 

1. aprovar as normas de seu funcionamento; 
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ii. acornpanhjjshzaraexecuçaoorcamentina; 

aprovaraprestacaodecontas anual da Universidade 

aprovar e fiscalizar acordos ou convénios; 

aprovar e fiscalizar a incorporação de receitas cxtraordinárias 

näo previstas no orçamento; 

fixar, por proposta do Reitor, as tahelas de taxas e outros 

ernolurnentos devidos a Univcrsidade; 

aprovar a proposta orçarnentária e 0 orçamento analItico da 

Universidade, acompanhado do respectivo piano de atividade 

universitária, antes de sua remessa aos Orgäos competentes; 

aprovar a realizaçao de investimento visando a 'alorizaçäo 

patrimonial e a obtençäo de rendas aplicaveis a realizaçao dos 

objetivos da Universidade; 

aprovar a alienaçiio e a 'ransferéncia de bens da Universidade; 

deliberar sobre o veto do Reitor as suas decisôes; 

emitir parecer sobre quatquer assunto relativo a patrimônio e 

finanças, mediante consuita do Reitor. 

Art. 28. 0 Conselho de Cut -adores podcrá designar comissao de 

especialistas para examinar e dar parecer sobre assuntos de sua competéncia. 

CAPITULO III  
DOS ORGAOS EXECUTIVOS CENTRAlS 	( 

ijj 

- 

sEçAo i 

DA REITORIA 

Art. 29. A Reitoria serã exercida pelo Reitor, eleito nos termos da 

iegislaçao vigente, para urn rnandato de 4 (quatro) anos, permitida urna 

reconduçao. 

Art. 30. Silo atribuiçOes do Reitor: 

representar a Universidade em juizo ou fora dde, administrá-ia, 

superintender, coordenar e fiscalizar todas as suas atividades; 

convocar e presidir o Conselho Universitário, cabendo-Ihe, nas 

reuniöes, tambérn, o voto de qualidade; 

16 

Estatuto da UFSC 

promover 0 planejarnento das atividades da Universidade, bern 

con-to a elaboraçao da proposta orçarnentaria, para exame e 

aprovação pelos Orgos competentes; 

conferir graus e assinar diplomas relativos aos Cursos de 

Graduaçäo e Pós-Graduaçiio; 

administrar as finanças da Universidade, de conformidade corn o 

I 
( 	 VI. praticar atos pertinentes ao provimento, afastamento temporiino 

e vacância dos cargos do pessoal da Universidade; 

firmar acoidos c convênios entre a Universidade e entidades ou 

instituiçOes püblicas ou privadas nacionais, estrangeiras ou 

internacionais, depois de aprovados pelos órgos competentes; 

exercer o poder disciplinar na jurisdiçiio da tJniversicladc: 

dar Posse aos Diretores das Unidades: 

propor ao Conseiho Universitário a criaçio, a modificaço do 

regime jurIdico ou a extinção de 0rgos Suplernentares; 

suhrneter ao Conseiho de Curadores a prestaçäo de contas anual 

da Universidade; 

vetar deliberaçOes dos Conselhos Univcrsitãrio, de Curadores e 

das Cãmaras; 

delegar competência como instrumento de descentraIizaço 

admi nistrati Va; 

baixar Resoluçoes e Portarias decorrentes das decisöes dos 

Conseihos Universitario e de Curadores; 

apresentar ao Conseiho Universitario, no ifliCiO de cada ano, 

relatório das atividades da Universidade relativas ao ano 

anterior; 

conceder o tItulo de Livre-Docente aos candidatos devidarnente 

habilitados; 

decidir, em casos de urgência, sobre matéria de cornpetência de 

	

quaisqucr órgaos da Universidade, ad referendum do Conseiho 	- 

Universitario; Gk(iJ\.QJ.A -fO 
intervir nos Departamcntos, Lad 	Conseiho 

Universitário, nomeando Chefe pro teinpore, sempre que 
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rflcrtivos de 	interesse da 	Universidade 	justificarein 	tal 

procedimento 

§ 
10 Efetivada a intervenção, na forma autorizada pelo inciso XVIII. no 

prazo de 10 (dez) dias será convocado o Conseiho Universitário para apreciar 0 

ato, podetido rejeitá-lo por 315 (três quintos) de scus membros. 

§ 2° Cessados os motivos que justiticaram a mcdida. o Reitor poderá 

suspender a intervcnçäo. 

convocar, por sua iniciativa ou pot solicitaçio do Conselho 

Universoario ou das Cãmaras, reunloes de duas ou mais 

CLImaras, para tratar de assuntos relevantes de ensino. pesquisa C 

extenso; 

exercer outras atribuiçOes inerentes a sua competéncia geral. 

Art. 31. Para o meihor desempenho de suas atividades. o Reitor poderá 

constituir assessorias espectais. 

Art. 32. 	Das decisOes do Reitor cabera recurso ao Conseiho 

Universitário. na  forma estabelecida pelo Regirnento Geral. 

Art. 33. 0 veto do Reitor as delihcraçOes dos 6rgos mencionados no 

InCISO XII (10 artigo 22, dcvcrá set exercido ate 10 (dcz) dias após a sessãO 

respectiva. 

§ 1° 	Vetada a deliberação do Conselho Universitário, este será 

convocado pelo Reitor, pant, dentro de 10 (dez) dias, tomar conhecimento e 

dccidir sobre as razöes do veto. 

Quando se tratar de veto a deliberaçoes do Conseiho de Curadores 

ou das Cãmaras. o Reitor cornunicará aos respectivos Presidentes. pant que Os 

convoquem, no prazo de 10 dez dias, para tomar conheciniento e decidir sobre as 

razães do veto. 

A rejcicio do veto por 315 (três quintos) dos membros do 

respectivo ('onsetho important mi aprovaçao detinitiva dii deliberaçäo. 

§ 4° No cabe veto as decisoes do (;onselho de ('uradores, contrárias a 
aprovaçao de prestação de coritas. 

Art. 34. 0 Reiror exercerá o cargo cm regime de dedicação exclusiva. 
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siçAo II 
DA VICE-REITORIA 

Art. 35. A Vice-Rertoria sera exercida pelo Vice-Reitor, eleito nos 

termos da legishaça vi ge rite. para ii in mandato de 4 ( q uatro) arms. permitida uma 
recond uçao. 

Art. 36. () \ ice-Rertor. ahm das atrihurçes esiatutirias e regimentais, 
seni o substituto do Reitor nas suas faltas e impedirnentos. 

§ 1° 	0 Vice-Reitor 1cr/i atribumçOcs permanentes no /irnhito da 

Admmnrstraçao Superior da Universidade, detinidas pelo Reitor. bern corno 
atrihuiçOes delegadas. 

§ 20 0 Vice-Rettor exercerá o cargo em regime de dedicaçio exc1usi a. 

sEçAo III 

DAS PRO-REITORIAS 

Art. 37. Ilaverã. na  Universidade. para auxiliar o Reitur no excrcicio de 

suas tarefas executivas, 5 (cinco) PrO-Reitorias, assim distribuldas, eunforme it 

area dc atuaçao: 

I'ró-Rjoria de Adinistrac/ir 

Pró-Remtoria de Cuitura e Extensal; 

Pr&Reitoria de Ensino de Graduaçio; 

Pró-Reitoria de Pesciuisa e Pós-Gnaduaç/io 

Prd-Reitoria de Assuntos da Comunidade Universitiiria. 

Art. 38. A norncação dos Pró-Reitores competira ao Reitor, homologada 

pelo Conselho Universitãrio. 

Parágrafo ünico. Os Pró-Reitores seräo escolhidos dentre os integranmes 

do ('orpo Docente da Universidade. facultando-se, quanto ao mencionado no 

inciso I do artigo anterior, a cscolha, também. dentre servidores do_Cor2o 

Técnico-Admati vo._ 

Art. 39. Os I'ró-Reitores, quando integnantes do Corpo I)ocente, hear/in 

desobrigados de suas ally idades didrimicas e exercer/io seims cargos em regime de 

tempo integral e. tacultativamente. de dedicaçäo exciusiva. 

Art. 40. Nas taltas e impedimenros simultilneos do Reitor e do \ice-

Reitor. a Reitoria ser/i exercida por urn dos Pn-Reitores, para tal tim 

especial metrIc desigWILIO.  
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direla, para urn mandato de 2 (dois) anos. permitida uma 
reconduçao; 

VIII. dos representantes da Unidade nas Cãmaras de Pesquisa c de 
Extensäo; 

Art. 41. 0 Reitor delegará aos Pró-Reilores atrihuiçOes concernentes as 
respectivas zireas de atuac ). cabendo a cstcs, ainda, aquelas dcfinidas neste 
Estatuto, no Regimento (jeral e nos Regimentos dos Orgaos de Adrninistraçâo 
Superior da Universidade. 

IX. dos representantes da Unidade no Conselho Universitário. 

SEcAO iv 
DIsPosiçOEs COMUNS 

Art. 42. No caso de vacãncia dos cargos de Reitor e Vice-Rcitor, scrão 
organizadas novas eleiçOes no prazo mxirno de 60 (sessenta) dias após a abertura 
cia vaga e os mandatos dos dirigentes que vierem a ser nomeados serao de 4 
(quatro) anos. 

§ 1 °  Os rcpresentantes mcncionados nos incisos VI e VII tcro cada qual 
urn suplente, elcito ou designado conforme o caso, pe!o mesmo processo e na 
mesma ocasião da escoiha dos titulares, aos quars substituem, automaricarnerite, 
nas suas faltas, impedirnentos e vacância. 

§ 20 E facultada a jnc!usao de outros membros nos Consclhos de 
Unidades, de acordo corn critérios detinidos nos Regirnentos this respectivas 
Unidades. 

Art. 46. Compete ao Conseiho da Unidadc: 

CAPITULO IV 
DOS ORGAOS DELIBERATIVOS SETORIAIS 

sEçAo i 
DO CONSELHO DA UNMADE 

Art. 43. 0 Conse!ho cia Urridade 6 o órgao mdximo deliberativo C 

consultivo da administraçäo this lJnidades Universitárras. 

Art. 44. Das decisOes do Conselho da Unidade caher;i recurso as 
Cãrnaras respectivas, na torma estahelecida pe!o Regimento Cicral. 

Art. 45. 0 Conselho da Unidade é composto: 

1. do Diretor da Unidade. como Presiderite: 

11. do Vice-Diretor da Unidade. como Vice-Presidente; 

dos Chefes dos Departarnentos vinculados a Unidadc: 

dos Coordenadores de Cursos de Graduaçao vincutados a 
Unidade; 

dos Coordenadores de Cursos de Pós-Graduaçao vinculados it 

Unidade; 

Vi. de represcntantes do Corpo Discente. indicados pela respectiva 
entidade estudanu!, na proporçao de 115 (urn 1uinto) dos 
membros nao-discentes deste Conselho, para urn mandato de I 
(urn) ano, permitida urna recondução; 

VII. de representante dos Servidores Técnico-Adrninistrativos, 
lotados na respectiva Unidade, cleito por seus pares em eIeiçio 
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dcsempenhar as atribuiçOes estabelecidas em lei c as que forem 
definidas no Regirnento Gera] da Universidade e no Regimento 
da Unidade: 

opinar sobre a destituiçao de Chcfc ou Subchcfe de 
Departamento. 

Pardgrafo ünico. 0 exercIcio da competCncia estabelecida no inciso II 
deste artigo dependerá de representacio, devidarnente j usti ficada. que, 
encaminhada atravs do Diretor da Unidadc ao Reitor, send por este submetida It 
decisao do Conseiho tJnrversitario, 

SEçAO ii 
DOS DEPA RTA M ENTOS 

Art. 47. 0 Departarnento, como menor fraçIto de Unidadc UniversitItria, 
serIt organizado na forma prevista no art. 10 deste Estatuto. 

§ 1° Ac, Departarnento compete elaborar os scus pianos de traba!ho, 
atribuindo encargos de ensino, pesquisa e extensIto aos docentes nele lotados e 
praticar todos Os atos que he sIto inerentes. 

§ 2° 0 conjunto dc disciplinas afins. que nIto reItna o nOmero de docentes 
necessarios It formaçio de urn Departa tile nto, devera scr drstribuido, respeitado 
critério de afinidade, entre os já existenles. 

§ 3° A representaçao est udanti I no 1)epartamento ser:i dctcrrni nada pelo 
Regimento da Unidade. 
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§ 2° 0 resultado das eleiçöes. de quc Irata este artigo. SC61 comuiiicado 
ao Reitor, pelo Diretor da Urndade, no maxirno, aL6 tO (dez) dias apOs 0 pleito. 

§ 3° As atribuiçOcs do Chefc e do Subchefe constaräo do Regimento 
Geral. 

§ 4° Os Regimentos das Unidades Universitárias disporo sobre a 
competência e normas de funcionarnento dos Departamentos. 

CAPITULO V 
DOS ORGAOS EXECUTIVOS SETORIAIS 

sEçAo i 
DA DIRETORIA DAS UNIDA DES 

Art. 48. A Diretoria da Unidadc serã exercida por urn Diretor que, como 
órgio executivo, dirige, coordena, tiscaliza e superintende as atividades da 
LJnidade. 

Parágrafo ünico. Em cada Unidade, haverá urn Vice-Diretor quc 
suhstituirá o Diretor nas suas faltas e impedimentos e ao qual seräo delegadas 
atribuiçOes administrativas de carter permanente. 

Art. 49. C) Diretor e o Vice-Diretor seräo eteitos, nos termos da 
Iegislaçao vigente, para urn mandato de 4 (quatro) anos, permitida urna 
reconduçao. 

Parágrafo (inico. Em caso de vacãncia do cargo de Diretor ou Vice-
Diretor, serio organizadas novas eleiçoes no prazo rnáxirno de 60 (sessenta) dias 
após a abcrtura da vaga e os mandatos dos dirigentes que vierem a ser nomeados 
serão de 4 (quatro) anos. 

Art. 50. 	0 Diretor c o Vice-Diretor exercerao suas funçOes 
obrigatoriarnente, em regime de dedicaçäo exclusiva, podendo ambos eximir-se 
do exerciclo do rnagistério, scm prejuizo dc quaisquer direitos e vantagens. 

sEcAo Ii 
DAS CHEFIAS DE DEPARTAMENTOS 

Art. 51. Cada Dcpartarnento tend urn Chefe e urn Subchefe eleitos pelos 
membros do Colegiado do Departamento, através do voto direto e secreto, dentre 
os professores adjuntos e titutares, integrantes da carreira do rnagistério, corn mais 
de 2 (dois) anos na UFSC, designados pelo Reitor para urn mandato de 2 (dois) 
anos, permitida uma reconduço. 

§ 1° As eleiçOes dcvcrão ser realizadas, pelo menos 30 (trinta) dias antes 
do tdrrnino do mandato dos dirigentes referidos neste artigo, e serão convocadas 
pelo Diretor da Unidade. 

22 

Estatuto da UFSC 

§ 4° As Chetias de Departamentos seräo exercidas por Professores corn 
regime de dedicação exciusiva e, tacultanvamente, de tempo integral. 

T1TUL() IV 
DAS ATIVIDADES UNIVERSITARIAS 

CAPITULO I 
DO REGIME DIDATICO 

Art. 52. 0 acesso aos Cursos de Graduação da Universidade será feito 
através de Processo Seletivo. cabendo a Cãrnara de Ensino de Graduação, ouvidas 
as Unidades UniversitiIrias. fixar o ntimero de vagas para a matrIcula inicial nos 
diversos cursos. 

§ 1° 0 Processo Seletivo scol uniticado e obedeccrá as normas gerais 
fixadas pelo Regimento Geral e complernentares estabelecidas pelo Conseiho 
Uni versi tarlo. 

§ 2° 	Os candidatos classiticados no Processo Seletivo dcvcrão 
matricular-se no conjunto de disciplinas que compoem 0 prirneiro perlodo do 
currIculo do curso. 

Art. 53. A rnatrIcula nos Cursos de Graduaçäo será regulamentada pela 
Cärnara de Ensino de Graduação. 

Art. 54. A matrIcula nos Cursos de POs-Graduaçäo será regulamentada 
pela Camara de Pós-Graduaçio. 

Art. 55. 0 Conselho Universitário e as Cãmaras tixarao as normas 
complernentares sobre a forma de execuçäo dos currIculos dos Cursos de 
Graduaçäo e Pós-Graduação, a verificaçao do rcndimento escolar e os critérios 
para transferência de alunos, inclusive de paIses estrangeiros. obedecida a 
legislaçäo federal pertinente. 
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CAPITULO II 
DOS CURSOS 

Art. 56. 	A Universidade oferecerá, entre outras, as seguintes 

modalidades de Cursos: 

de Graduação: 

de POs- Grad uação; 

111. de espccializaço e aperfeiçoamento; 

de atualizaçäo; 

dc extensao; 

V1. seqüenciais. 

Art. 57. Na organizaçio dos Cursos de Graduacio serão observadas as 

sceui ntCs normas fundamentals: 

matrIcula por disciplina e/ou bloco de disciplinas; 

coordenaçäo curricular por rneio dc pré-requisitos, quardo 

didaticamente recornendavel: 

Ill. controle e integralização curricular através de carga hordria 

seniestra I. 

Art. 58. Os Cursos de Graduaçäo serão vinculados as Unidades corn que 

tenham major aiThidades e teräo por obetivo proporcionar forrnaço de nIvel 

superior, de natureza acadêmica ou prolissional, que habilite a obtcnçio de grau 

universitarlo e serao abertos a rnatrIcula de candidatos que hajarn obtido 

certiticado de 2° Grau e quo tenharn sido classiticados no Processo Seletivo. 

Art. 59. Os Cursos de Pos-Graduaçio stricto sensu serão vineulados as 

Unidades corn que tenharn rnaior afinidades e terao por finalidade desenvolver e 

aprofundar a forrnaçao adquirida nos Cursos de Graduaçäo e conduzirao aos grauS 

de mestre e de doutor. 

Art. 60. Os Cursos de Especializaçäo e dc Aperteiçoarnento, promovidos 

pela Universidade em nIvel de pós-graduaçäo, terão por objetivo dcsenvolvcr e 

aprotundar setores lirnitados de conhecirnento ou tdcnicas correspondentes a 

(Tursos dc Oraduação e melhorar os conhecimentosjá adquiridos. respect ivamente. 

Art. 61. Os Cursos de Atualizaçao terao por objetivo renovar os 

conhecimentos adquiridos nos Cursos de Graduaçao e 1`6s-Graduacao na linha da 

educação perrnancntc, podendo ser ahertos a estudantes e graduados. 
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Art. 62. Os Cursos dc Extensio ter ,-to por objetivo difundir a cultura, 
conhecimentos e técnicas de trabalho a Comunidade. 

Art. 63. A frequência de docentes e alunos aos cursos ministrados pela 
Universidade ohedecerá as disposiçOes legais e regulamentares e as normas 
especiais baixadas pelo Conselho Universitário. 

CAPITULO III 
DA COORDENAcAO DIDATICA DOS CURSOS 

Art. 64. Cada Curso de Graduaçao e P&-Graduacao terá urn Colegiado 

responsável pela coordenaçao didática e a integraçao de estudos. 

§ 1° A Presidência e a Vice-Presidência dos Colegiados dos Cursos de 
Graduaçao serão exercidas pelos respectivos Coordenadores e 
Subcoordenadores, eleitos na forma estabelecida no Regularnento dos Cursos 
de Graduaçao. 

§ 2° A Presidência e a Vice-Presidência dos Colegiados de Cursos de 
Ns-Graduação serão exercidas pelos respectivos Coordenadores e 
Subcoordenadores, eleitos de acordo corn o seu Regimento. 

CAPITULO IV 

Art. 65. A Universidade expedirã tItulos de "Doutor Honoris Causa" C 

"Professor Honoris Causa " . para distinguir profissionais dc altos méritos c 
personalidades erninentes. 

§ 1° A Universidade, além das drgnidades universitzIrias citadas, poderá 
conceder ainda as seguintes: 

'~
Professor Emérito - a membro de pessoal docente aposentado, 

elos altos méritos profissionais ou por relevantes serviços 
prestados a Instituiçäo; 

'Benernérito dii Univeid4e' - a pessoas ou entidades quo 
façam a Universidade doacao de alto valor ou a cIa prestem 

serviços considerados de aba e inestimavel relevância; 

Mérito Cultural' - a personalidades nacionais ou estrangeiras 

por relevantes atividades ou trabaihos 

prestados ao desenvolvirnento da cultura ern qualquer das suas 
areas; 
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"Mérito Universitirio 	- a personal idades nacionais ou 

estrangeiras, cuja contribuicäo ao ensino, pesquisa, extcnsao ou 

A causa universitária seja considerada de alta valia a coletividade 

ou a Instituiçao; 

"Mérito Estudantil" - ao estudante da Universidade que obtiver o 

meihor desempenho no scu Curso. 

§ 2° A concessão de quaisquer dignidades universitárias, exceto a de 

"Mérito Estudantil", se fará mediante proposta do Reitor ao Conseil -to 

Universitário, devjdarnente histrulda corn o curriculum vitae da personalidade a 

ser agraciada, ou da relevãncia dos scrviços prestados quando se tratar de 

entidades, dependendo de aprovaçao em votaçäo secreta, de 315 (três quintos) de 

seus rnembros. 

§ 3° As dignidades universitárias serão concretizadas em diplomas e 

rnedalhas a serem entregues a personalidade ou entidade homenageada, em sessao 

solene presidida pelo Reitor e realizada na Universidade. 

§ 4° A de "Mérito Estudantil", concedida segundo normas do Conseiho 

Universitário, constat -A de certificado e medaiha, também entregues na sessäo 

solene de colaço de grau do tormando. 

Art. 66. Aos estudantes que venharn a concluir Cursos de Graduaçäo ou 

de P&-Graduação, a Universidade outorgarâ os graus a que tenham direito e 

expedini os correspondentes diplomas e certificados. que seräo assinados pelo 

Reitor. 

Aos que concluIrern CLir ,sos de Es ecializio ç de 

Aperfeiçoarnento, a niversi ade expedirá Os correspondentes certificados, 

assinados pelo Coordenador. pelo Chefe do Departamento predominante em cada 

Curso e pelo PrO-Reitor de Pesquisa e Pos-Graduaçäo. 

Parágrafo ünico. Os certificados dos Cursos de Atualização c Extcnsão 

seräo assinados pelos respectivos Coordenadores e pelo Prá-Reitor de Cultura e 

Extensäo. 

Art. 68. 	A Universidade promoveni a revalidaço de diplomas 

estrangeiros, bern corno a validaçäo de estudos ou scu aproveitamento de urn para 

outro Curso, quando idéntico ou serneihante. 

Parágrafo ünico. 	A revalidaçäo de diplomas e validação 00 

aproveitarnento de estudos, assim como as adaptaçfles em caso de transferéncia, 

far-se-äo de acordo corn os critérios tixados pelos respectivas Cãmaras. obedecida 

a Iegislaçäo pertinente. 
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TfTULO V 
JOrMUNIDADE UNiVERSITARJ& 

Art. 69. A Comunidade Universitária e constituIda pelos Co rpos  
Docentejiscentee 1nico: Iiii .iversThaem suas atribuiçoes e 
unificados em seus objetivos. 

CAPITULO I 
DOS DOCENTES INTEGRANTES DA CARREIRA 

Art. 70. 0 Corpo Docente da Universidade será integrado por todos 

quantos cxerçarn, em nIvel superior, atividades de magistdrio, assim 
cornpreendidas como: 

as pertinentes a pesquisa e ao ensino de graduaçäo, ou de nIvel 
mais elevado, que visem a produçao, arnpliação e transmissão de 
saber; 

as que estendarn a Cornunidade, sob a forma de Cursos e 
serviços especiais, as atividades de ensino e Os resultados da 
pesquisa; 

as increntes a direçao ou assessorarnento exercidas por 
professores na UFSC ou em drgäo do Ministério da Educação. 

Parágrafo ünico. 	Säo privativas dos integrantes da carreira do 
magistdrio superior as funçöes de administraçao acadêmica, exceto aquelas 

compreendidas nas areas de planejamento ou equivalente, de pessoal, de finanças 
ou de scrviços gerais. 

Art. 71. Constituem 0 Corpo Docente da UFSC os integrantes da carreira 
do magistdrio e os professores visitantes. 

Art. 72. A carreira do magistdrio será integrada pelas seguintes classes: 

Professor Titular; 

Professor Adjunto; 

Professor Assistente; 

Professor Auxiliar. 

Parágrafo ünico. Cada classe, exceto a do Titular, cornpreenderá 4 
(quatro) referéncias, numeradas de 1 a 4. 

Art. 73. Os cargos do pessoal docente näo se vinculam a campos 
especIficos de conhecimento. 
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Art. 74. 0 provimento dos cargos integrantes da carreira do magistério 

far-se-a de acordo corn a lei e as normas fixadas pelo Regimento Geral. 

Art. 75. 0 regime de trabaiho do pessoal docente será fixado em funcào 

das horas sernanais de trahaiho, corn ou sem dedicação exciusiva. 

Parágrafo ünico. incluem-se nas horas de trabaiho a que estejam 

obrigados os docentes, as atividades previstas nos incisos I e II do art. 62, de 

acordo corn OS pianos dos Departamentos, assim como as inere.ntes it direçao ou 

assessoramento exercidas por protessores na Universidade ou em orgaos do 

Ministério da Educação. 

CAPITULO II 
DOS D0çENTEs NAO INTEGRANTFS DA 

Art. 76. 76. 	A Univcrsidade poderá contratar Professor Visitante. na  

confirrnidadc da iegislacao pertinente. 

Parágrafo ünico. 0 Professor Visitante será pessoa de rcnome, admitido 

dc acordo corn normas especIficas lixadas pelo Conseiho Universitário, para 

atender a programa especial de ensino ou pesquisa. 

CAPITULO Ill 

DO CORP() DISCENTE 

Art. 77. 0 Corpo Discente da Universidade é constituldo pelos alunos 

regularmente matriculados em seus diferentes Cursos. 

Art. 78. Os alunos da Universidade distrihuir-se-ão pelas categorias de 

regulares e não regulares. 

Alunos regulares são Os c'ue se matricularern em Curso de 

Graduação e Pós-Graduação, corn observancia dos requisitos necessários a 
obtenção dos correspondentes diplomas. 

Alunos não regulares são os que se matricularem em Cursos de 

Especialização. Aperfeiçoamento, Atualização. Extensäo e outros mantidos pela 

IJnivcrsidade. 

Considerani-se tarnh.ni regulares Os aluios rnatncuiados nos 

Cursos de Ensino Fundamental e Médio, mantidos peLt Universidade. 

Art. 79. Aos estudantes carentes de recursos tinanceiros serã concedida 

isenção de taxas de rnatrIcula, mediante a devida cornprovaçaO de carência. 

Paragrafo ünico. Observada a legislação vigente, a Universidade poderá 

conceder bolsas aos estudantes de graduação, podendo exigir, em contrapartida. a 

prestação de serviços a Universidade, de acordo corn normas tixadas pelo 
Conseiho UniversitiIrio. 

Art. 80. As funcOes de monitor serão exercidas por alunos de Cursos de 

Graduaçao e Pós-Graduação que se submeterem a provas especIticas e nas quais 

demonstrern capacidade de desempenho em atividades técnico-didãticas de 

determinada disciplina, na forma do Regimento Geral. 

Parágrafo tinico. 0 exercIcio das funçöes de monitor implica a 
concessao de bolsa de estudo, conforme disciplinar a Reitoria, não constituindo 
vInculo empregatIcio, mas valendo como titulo para posterior ingresso no Corpo 
Docente da Universidade. 

Art. 81. 0 Diretdrio Central dos Estudantes será o Orgão que congregará 

os rnembros do Corpo Discente da Universidade. 

Parágrafo tmnico. Os Centros cm DiretOrios Académicos SãO as entidades 

representativas dos estudantes de nivel superior da lJlSC. 

CAPITULO IV 
DO 

Art. 82. 	0 Corpo Técnico-Adrninistrativo compreende 0 pessoal 

ocupante de cargos de nIvcl superior, nIvel rnédio e de nIvel de apoio. 

Art. 83. As atribuiçöes inerentes aos cargos técnico-adrninistrativos são 

as estabelecidas no respectivo Piano de Cargos e Salários, previsto na legislação 

pertinente. 

Parágrafo ünico. CaberáaLRitor de.tgrrniarjptaç sssal, 

técnico-adrninistrativo para atender as necessidades dos serviços e garantir o 

fiincionarncnto da Universidade. 

Ti'I'ULO VI 

DO PATRIMONIO, DOS RECURSOS E 
DO REGIME FINANCEIRO DA UNIVERSIDADE 

CAPITULO I 
DO PATRIMONIO 

Art. 84. 0 patrimônio C constituIdo: 
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pelos bens móveis, imOveis, instalaçOes, tItulos e direitos da 
Universidade; 

pelos bens e direitos que Ihe forem incorporados em virtude da 
Lei, ou que a Universidade aceitar oriundos de doaçOes 00 

legados; 

pelos bens c direitos que a Universidadc adquirir; 

/ ~IV . pelo superávit financeiro apurado embalanço patrimonial do 
- 	 exercIcio anterior; 	 - - 

V. pelos bens relacionados na Lei n° 7.664, de 20 de janeiro de 
1961, e no Decreto 2.297, de 26 de janeiro de 1961. do Estado 
de Santa Catarina, publicado no Diário Oficial respectivo, em 30 
dejaneiro de 1961. 

Art. 85. Os bens e direitos pertencentes a Universidade sornente poderão 
ser utilizados para realizaçäo de seus objetivos. 

Parágrafo iinico. 	A Universidade poderd, entretanto, fazer 
investimentos visando a valorizaçiio patrimonial e It obtençao de renda aplicáveis a 
realizaçäo daqueles objctivos, ouvido o Conselho de Curadorcs. 

CAPITULO II 
DOS RECURSOS 

Art. 86 - Os recursos da Universidade seräo provenientes de: 

1. dotaç6es que. a qualquer tItulo, lhe forem atribuldas nos 
orçamentos da União, dos Estados e dos MunicIpios; 

doaçOes e contribuiçöes, a titulo de subvençao, concedidas por 
autarquias ou quaisqucr pessoas fIsicas ou jurIdicas; 

rendas de aplicação de bens e valores; 

retribuiçao de atividades rernuneradas; 

V taxas e emolumentos; 

VI. rendas eventuais. 

Art. 87. A Universidade poderá receber doaçôes ou legados, corn ou 
scm encargos, inclusive para a ampliação de instalacöes ou custeio de 
determinados serviços. 
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§ 1° A Universidade somente poderá receber legados ou doaçoes corn 
encargos, desde que estejarn compreendidos dentro de suas tinalidades, e possam 
ser cobertos tinanceiramente pelos bens recebidos ou por recursos do orçamento. 

§ 2° Os proccssos que tratam de doaçOes e legados deveräo ser 
apreciados pelos setores envolvidos e aprovados pelo Conselho de Curadores. 

§ 3° A critério do Reitor, Os processo poderao ser submetidos a 
hornologaçao do Consel ho Uni versitário. 

Art. 88. 0 exercIcio financeiro da Universidade coincide corn o ano 
civil. 

..&rt. 89.A propostaprç.amentária da Universidtde cornprecnderd a 
C~< rcëita e a despesa e. depois de aprovada pelo Conselho de Curadores, será 

- 

rernetida aos órgaos competentes. 

Art. 90. Dc acordo corn o valor das dotaçOes globais que o orçamento 
gcral da Uniiio consignar para a manutençao da Universidade, a Reitoria 
prornoverá a organizaçao do orçarnento analItico que deverá ser submetido a 
aprovaçüo do Conselho de Curadores. 

Art. 91. E vedada a retenção de renda para qualquer aplicaçao por 
parte das Unidades, devendo o produto de toda a arrecadação ser recoihido a 
conta ünica do Tesouro Nacional e escriturado na receita geral. 

Art. 92. A escri;ração da receita, despesa e patrimônio será centralizada 
na Reitoria. 

Art. 93. A comprovaçäo dos gastos se fará nos termos da legislação 
vigcntc, obrigados os depósitos em espdcic em estabelecimentos de créditos 
oliciais federais, consoante determinaçocs, cabendo ao Reitor a rnovirnentação das 
contas. 

TITULO VII 
DISPOSIçO ES GERAIS E TRA NSITO RIAS 

Art. 94. 0 Rcgirnento Geral c o das Unidades Univcrsitárias disporao 
sobre o regime disciplinar a que ticaräo sujeitos os Corpos Docente, Discente e 
Técnico-Admi nistrativo. 

Art. 95. No inIcio de cada ano, em prazo lixado pelo Regimento Geral, o 
Diretor de cada Unidade aprcsentará ao Reitor relatório circunstanciado das 
atividades desenvolvidas no ano anterior, corn sugestOes para sua rnclhoria no 
exercIcio em curso. 
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Art. 96. 0 Conselho tJniversitirio, por 315 (três quintos) de seus 
menibros, poderá conceder agregaçio a estabeccimentos de ensino superior, 
ocaIizados no Estado de Santa Catarina, legalmente reconhecidos, que atuem em 

setores de estudos, scm equivalcntes na lJniversidade. obscrvadas as seguintes 
prescriçOes: 

I. a agregaçäo será feita por convênio, a requerimento da pane 
interessada, corn objctivos de colaboraçäo em atividades de 
ensino, pesquisa e extenso, no implicando, necessariamente, 
em onus tinanceiro para a Universidade; 

11. o estabelecimento conservará a sua dcnominacao, a qual ser;i 
acrescida a condiçiio de agregado It Universidade; 

III. poderá ser rescindida a agregaçäo, por iniciativa da liniversidade 
ou da entidade mantenedora do estabeiccimento ugregado, 
dependendo, na prirneira hipOtese, da aprovação do ConseUio 
Universitdnio, pcla maioria de votos de seus membros. 

Parágrafo ünico. Seräo mantidos Os convCnios de agregaçao em vigor 
na data da aprovaçäo do presente Estatuto. 

Art. 97. Näo se aplica aos atuais Departamentos o disposto no art. 10. § 
2°, inciso I deste Estatuto. 

Art. 98. 0 presente Estatuto entra em vigor na data de sua publicaçäo. 
após aprovacao pelo Orgao competente do MEC. 

Art. 99. Revogamse as disposiçOes ern contrdnio. 
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